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INDICAÇÃO N° 037/2025 

AUTOR: VEREADOR SASSÁ JEFFERSON BATALHA 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO, AO PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILÉIA FLORES 

MACIEL, COM CÓPIAS AO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS – WILSON 

MIRANDA LIMA, SUGERINDO: UMA EQUIPE FIXA DE MERGULHADORES MILITARES  

PARA O MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 O município de Manacapuru, é uma das muitas regiões que possuem estreita relação com os rios 

que cortam e conectam as comunidades ribeirinhas. Essas vias são fundamentais para a subsistência e 

locomoção da população, sendo amplamente utilizados para transportes, pesca e lazer. Contudo, essa 

intensa interação com os rios frequentemente resulta em acidentes aquáticos e especialmente casos de 

afogamento, que demandam respostas rápidas e especializadas. 

 Em 2024, foram registradas 14 ocorrências envolvendo operações de mergulho, busca em meio 

liquido e remoção de cadáveres no município de Manacapuru e suas comunidades vizinhas. Em 2025, já foi 

registrada uma ocorrência, totalizando 15 ocorrências no período. Esses números evidenciam a 

necessidade urgente de estrutura e pessoal especializado para atender essas situações, que demandam 

tempo de resposta mínima e capacitação técnica. 

 Atualmente, a ausência de uma equipe fixa de mergulhadores militares em Manacapuru, tem 

agravado a situação. O atendimento e incidentes aquáticos depende de equipes localizada em municípios 

distante, cujo deslocamento pode demorar horas, comprometendo as chances de salvamento e, em muitos 

casos, resultando a perda de vidas humanas. 

 A alocação de  uma equipe permanente de mergulhadores militares no município permitirá 

respostas ágeis e eficazes em situações de emergência, como afogamento e outras ocorrências em 

ambientes aquáticos.    

                       Diante do exposto espero merecer a devida atenção para o pleito ora formulado. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 13 de fevereiro de 2025. 

 


